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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 

LEI N9 899 

De 23 de novembro de 1960 

Autoriza o MunicÍpio a dispender at6 
a importância de CR$ 200.000,00 (du
zentos mil cruzeiros), para a ereção 
da herma em homenagem ao cientista ã 
raraquarense •.. professor Frederico de 
Marco.-

Artigo 12 -Fica o Prefeito Municipal autorizado 
a dispender até a importância de CR$ 200.000,00 (duzentos
mil cruzeiros), destinada a ereção de uma herma, em homena
gem ao cientista araraquarense, professor Frederico de Mar
co.-

Artigo 2º - Para fazer face às despêsas de que -
trata esta lei, fica o Prefeito Municipal autorizado a enca 

' -minhar a Câmara, o competente projeto, dispondo sôbre a a -
bertura do crédito necessário.-

Artigo 3º - Esta lei entrará em vigôr na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.-


